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Aviso de contumácia n.º 8346/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 15160/01.5TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Deborah Vellozo da Silva,
filha de José Missias da Silva e de Oldacy Vellozo da Silva, na-
tural de Brasil, de nacionalidade brasileira, nascida em 20 de Ju-
lho de 1973, titular do passaporte n.º CH865319, com domicílio
na Praceta Diogo de Macedo, 97, 5.º, B, 4400 Vila Nova de Gaia,
por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 12 de
Junho de 2001, foi a mesma declarada contumaz, em 13 de Maio
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação da
arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pela arguida, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel P.
de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 8347/2005 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 18062/02.4TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido David de Jesus Mimoso, filho de José
Fernandes Mimoso e de Jacinta de Jesus, natural de Alagoa, Por-
talegre, de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de Abril de
1955, titular do bilhete de identidade n.º 4903397, com domicílio
na no Estabelecimento Prisional de Elvas, 7350-903 Elvas, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a),
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
29 de Julho de 2002, por despacho de 2 de Junho de 2005, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

7 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Frederico João Lopes
Cebola. — A Oficial de Justiça, Virgínia Branco.

Aviso de contumácia n.º 8348/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 3964/03.9TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Maria Francisco Agostinho,
filha de Francisco Agostinho e de Antónia Francisca Mateus, na-
tural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 27 de Fe-
vereiro de 1940, solteira, titular do bilhete de identidade estrangeiro
n.º 292381, com domicílio na Rua Agostinho da Silva, Torre 3, 3.º,
A, Loures, por se encontrar acusada da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 16 de Outubro de 2002, foi a mesma declarada contumaz, em
30 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pela arguida, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel P.
de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 8349/2005 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1800/01.0PYLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido David Silva Braz, filho de Beatriz da
Silva Braz, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 15 de Março de 1945, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 1079815, com domicílio na
Avenida 5 de Outubro, 21, 3.º, direito, Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 1 de No-
vembro de 2001, por despacho de 3 de Junho de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

8 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Frederico João Lopes
Cebola. — A Oficial de Justiça, Virgínia Branco.

Aviso de contumácia n.º 8350/2005 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel P. de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 16948/01.2TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Luís Alberto Ramos Torre
Martins, filho de Ventura Torres Martins e de Maria da Concei-
ção Martins, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa,
nascido em 18 de Março de 1952, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 2032122, com domicílio em Snack-bar, Rua de
Pedrouços, 71, 1400 Lisboa, por se encontrar acusado da prática
de um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º do Código Penal, praticado em 7 de Julho de 1997,
por despacho de 18 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel P.
de Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Conceição
Franco.

Aviso de contumácia n.º 8351/2005 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1770/98.OTDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Engrácia Maria Fernandes de O. G. P.
Rodrigues da Fonseca, filha de Sebastião Godinho de Paiva e de
Maria Irene Fernandes Camelo O. G. de Paiva, natural de São
Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nas-
cida em 20 de Agosto de 1966, casada sob regime desconhecido,
titular do bilhete de identidade n.º 7313702, com domicílio na Rua
Martens Ferrão, 34, 4.º, esquerdo, Lisboa, 1050-216 Lisboa, por se
encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 30 de
Agosto de 1997, por despacho de 6 de Junho de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

15 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Frederico João Lopes
Cebola. — O Oficial de Justiça, Manuel Joaquim Mendes de Sousa.

Aviso de contumácia n.º 8352/2005 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 9643/03.OTDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Palmira Valente Almeida e Silva, filha
de Jacinto Alberto Almeida da Silva e de Maria da Luz da Silva
Valente, natural de Lisboa, Santos-o-Velho, Lisboa, nascida em
26 de Agosto de 1972, titular do bilhete de identidade n.º 10350482,
com domicílio na Rua Doutor Afonso Costa, 5, Olhão, por se en-
contrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 3 de Fevereiro
de 2003, foi a mesma declarada contumaz, em 28 de Janeiro de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A de-
claração de contumácia, que caducará com a apresentação da ar-
guida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até á apresentação ou


